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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº104/2026

(de 27 de janeiro de 202 6)

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º NOMEAR a senhora Suzana Beatriz dos Santos Nascimento,
inscrita  no Cadastro de Pessoa Física –  CPF nº  XXX.580.XXX-01,  para o
Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  Coordenadora  de  Apoio  e
Controle  De  Transporte,  cargo  em  comissão  CC4,  subordinada  à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Assistência
Social .

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efeitos retroativos ao 26 de janeiro de 2026.  revogadas as disposições
em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 27º (Vigésimo sétimo) dia do mês de janeiro de 2026.

                                      Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira             
                       

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 0a1a3c8e-3e61-449a-991d-ff73d7fa1f36

PORTARIA Nº105/2026

(de 27 de janeiro de 202 6)

DESIGNAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  DESIGNAR  a  senhora  Suzana  Beatriz  dos  Santos
Nascimento,  inscrita  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº
XXX.580.XXX-01,  como  responsável  pela  Gerência  do  Serviço  de
Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos,  subordinada  à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Assistência
Social .

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efeitos retroativos ao 26 de janeiro de 2026.  revogadas as disposições
em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 27º (Vigésimo sétimo) dia do mês de janeiro de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 83f32d2c-6883-4ba7-ad40-be8af03c750a

PORTARIA Nº109/2026

(de 01 de fevereiro de 2026 )

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  o  senhor  Elvis  Rangel  de  Oliveira,  inscrito  no
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  XXX.007.XXX-05,  do  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  Diretor  de  Apoio  em  Recursos
Humanos,  cargo  em  comissão  CC4,  subordinado  à  S  ecretaria
Municipal de Desenvolvimento Humano e Assistência Social .

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 1º(primeiro) dia do mês de fevereiro de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 8172c39a-bc4c-43c2-87e8-a397da71247b

PORTARIA Nº110/2026

(de 01 de fevereiro de 2026)

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
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COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora  Daniela  Albuquerque Soares,  inscrita  no
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  XXX.217.XXX-27,  para  o  Cargo  de
Provimento em Comissão de Corregedora Geral do Município, cargo
em comissão CC2, subordinada à Controladoria Geral do Município.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 1º(Primeiro) dia do mês de fevereiro de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 17eafc41-31a2-4372-932a-3d3c0ed9ca6a

PORTARIA Nº111/2026

(de 01 de fevereiro de 2026) 

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR a senhora Ana Paula Barros da Silva,  inscrita no
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  XXX.797.XXX-20,  do  Cargo  de
Provimento em Comissão de Coordenadora da Casa de Acolhimento
–  Elza  Lira,  cargo  em  comissão  CC4,  subordinada  à  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Humano e Assistência Social .

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 1º (Primeiro) dia do mês de fevereiro de 2026 .

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: a0f86bab-b95e-4c7d-b7b1-3d08e7192c71

PORTARIA Nº112/2026

(de 01 de fevereiro de 2026 )

DESIGNAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  DESIGNAR  o  senhor  Elvis  Rangel  de  Oliveira,  inscrito  no
Cadastro de Pessoa Física – CPF nº XXX.007.XXX-05, como responsável
pela Coordenação Da Casa De Acolhimento – Elza Lira, subordinado
à  S  ecretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Humano  e
Assistência Social .

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 1º(primeiro) dia do mês de fevereiro de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 0c167576-6881-47ea-ab93-c0e2235ae927

PORTARIA Nº113/2026

(de 01 de fevereiro de 2026 ) 

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  a  senhora  Maria  Vitória  Silva  Pilla,  inscrita  no
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  XXX.505.XXX-56,  do  Cargo  de
Provimento em Comissão de Assessora Executiva, cargo em comissão
CC6,  subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Pesca,
Abastecimento e Agroindústria.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
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revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 1º(Primeiro) dia do mês de fevereiro de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: f23b1f83-16f4-40e9-9cd6-18635846d953

PORTARIA Nº114/2026

(de 01 de fevereiro de 2026 )

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora  Maria  Vitória  Silva  Pilla,  inscrita  no
Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  XXX.505.XXX-56,  para  o  Cargo  de
Provimento em Comissão de Gerente de Comercialização,  cargo em
comissão  CC5,  subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,
Pesca, Abastecimento e Agroindústria.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 1º(Primeiro) dia do mês de fevereiro de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: bc74d8cb-d825-4fba-ab8b-e89baaa09423

PORTARIA Nº115/2026

(de 03 e fevereiro de 2026) 

EXONERAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho

de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro.

RESOLVE

Art.1º EXONERAR  a senhora Ana Gabriela Calaça Ferreira,  inscrita
no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  XXX.429.XXX-79,  do  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  Gerente  de  Empreendedorismo  e
Inovação,  cargo  em  comissão  CC5,  subordinada  à  Secretaria
Municipal de Trabalho, Indústria e Comercio.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 3º(terceiro) dia do mês de fevereiro de 202 6.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 5f855248-1d64-4a79-a515-24d08683e07e

PORTARIA Nº 116/2026

(de 04 de fevereiro de 2026)

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  DIÁRIAS  A  SERVIDOR  PÚBLICO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  Lei  Municipal  nº
604/2017,  de  05  de  maio  de  2017,  em  conformidade  com  Decreto
Municipal  nº  018/2025  de  26  de  março  de  2025,  e  pela  Constituição
Federal de 1988.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  deslocamento  da  Senhora  CLÉA
MAYSA PINTO DA ROCHA, para participar da 13ª Feira dos Municípios
Alagoanos.

RESOLVE

Art.  1º  -  CONCEDER  DIÁRIA  a  Senhora  CLÉA  MAYSA  PINTO  DA
ROCHA, inscrita no Cadastro de Pessoa Física – CPF nº 089.606.847-99,
RG nº 4163667-8, com destino à Maceió - AL, de 22 de janeiro de 2026 a
26  de  janeiro  de  2026,  para  participar  da  13ª  Feira  dos  Municípios
Alagoanos.  Atribuindo  04  (quatro)  diárias  a  servidora,  no  valor  de  R$
404,17  (quatrocentos  e  quatro  reais  e  dezessete  centavos)  totalizando
um  montante  de  R$  1.617,48  (mil,  seiscentos  e  dezessete  reais  e
quarenta e oito centavos).

Art. 2º - As despesas decorrentes desta portaria ocorrerão por conta da
dotação  orçamentária  própria.  Ao  final  da  viagem,  o  (a)  servidor  (a)
deverá apresentar a comprovação da mesma e relatório das atividades
ao Gabinete do Excelentíssimo Sr.  Prefeito,  conforme modelo aprovado
pela  Prefeitura  Municipal,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  após  o
retorno, sob pena de não receber novas diárias, e responsabilidade por
violação dos procedimentos internos;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2026. 
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Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: f22461cc-30ed-4897-be3f-8884f65ab371

PORTARIA Nº117/2026

(de 04 de fevereiro de 2026) 

DISPOE  SOBRE  O  PEDIDO  DE  EXONERAÇÃO  DO  CARGO  EM
PROVENTOS  EFETIVO,  A  PEDIDO  EM  CARÁTER  DEFINITIVO  E
IRREVOGÁVEL,  DO  SR.  MURILO  MOTA  GOMES,  CONCURSADO
PARA  O  CARGO  DE  MÉDICO  GENERALISTA,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgânica do Município,
Lei  nº  099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II  e  pela
Constituição Federal.

CONSIDERANDO  o  que  reza  o  inciso  VIII,  do  art.  33,  do  Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Maragogi, Autarquias e
Fundações  Municipais,  Lei  Municipal  nº  188/1995,  de  31  de  maio  de
1995.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  a  pedido  do  cargo  efetivo  de  MÉDICO
GENERALISTA,  o  servidor  MURILO  MOTA  GOMES,  inscrito  no
Cadastro de Pessoal  Física –  CPF nºXXX.  089.  XXX -72,  sob a matrícula
nº928, concedida a partir de 03 de fevereiro de 2026.

Art.2º  Com  base  no  inciso  VIII,  do  art.  33,  da  Lei  Municipal  nº
188/1995,  de  31  de  maio  de  1995,  Regime  Jurídico  dos  Servidores
Públicos do Município de Maragogi,  Autarquias e Fundações Municipais,
o  aludido  servidor  solicitou  pela  plataforma  1DOC,  o  PEDIDO  DE
EXONERAÇÃO  DO  CARGO  EFETIVO,  através  do  Protocolo  nº
248/2026, em 03 de fevereiro de 2026.

Lei nº 188/1995.

(...)

Art.3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  de  sua  publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 4º(quarto) dia do mês de fevereiro de 2026.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito do Município  de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Marcelo Juliano Coelho de Lima
Código identificador: 5b1a03eb-f58b-445a-841b-2d558098bdfa

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N: 003/2026 

PROCESSO ADM.PROCESSO: 011/2026

OBJETO DO PROCESSO Registro de preço para a AQUISIÇÃO PARCELADA
DE  GÁS  DE  COZINHA,  ATENDENDO  ÀS  NECESSIDADES  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MARAGOGI-  AL,  conforme  especificações  e  condições
estabelecidas  no  Termo  de  Referência  constante  do  Anexo  I  deste
Edital. 

Início das Propostas:05/02/2026 09:00

Limite para Impugnação:20/02/2026 23:59

Limite p/ Recebimento de Propostas:25/02/2026 08:00

Abertura das Propostas:25/02/2026 09:00

Link  público  do  processo:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/AL/Prefeitura-M
unicipal-de-Maragogi-4937/PE-PREGAO-003-2026-2026-454530

MARAGOGI - AL, 04 DE DE FEVEREIRO DE 2026 

EWERTON VILTEMAR DA SILVA LIMA

PREGOEIRO 

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 9bc1cd91-6563-4585-9404-24f7d34c8559

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2026

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2026

INEXIGIBILIDADE N° 002/2026

CONTRATO Nº  12/2026,  firmado em 19 de janeiro  de 2026,  oriundo do
Processo  Administrativo  nº  0002/2026,  Processo  Licitatório  n°
0006/2026 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  12.XXX.XXX/0001-96,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no
RG  Nº  14XXX6  MEX/AL  e  CPF:  043.XXX.XXX-11  e  a  pessoa  jurídica
EMPRESA  MV  PRODUÇÕES  ARTÍSTICAS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  Nº
07.XXX.XXX/0001-13, que tem como representante legal a procuradora,
Senhora  FABRICIA  GUTERMAN  LERNER,  inscrita  no  CPF  nº
070.XXX.XXX-40 e RG nº 0989XXX84 - IFP/RJ.

OBJETO:  Contratação  do  cantor  “ALCEU VALENÇA”,  para  os  festejos  do
“CARNAVAL DA GENTE”, no dia 18/02/2026, a partir  das 18h:00min, na
avenida,  em  Maragogi/AL,  com  01h15min  de  apresentação,  conforme
previsto  na  respectiva  proposta  e  no  Termo  de  Referência,  partes
integrantes do presente PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

VALOR  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  350.000,00  (TREZENTOS  E  CINQUENTA
MIL REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o art.  74,  inciso II  da Lei  Federal
n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da
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sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

Maragogi-AL, 19 de janeiro de 2026.

DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: b71eb055-27fc-4b1f-b7c3-2905c01b9e9b

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2026

INEXIGIBILIDADE N° 003/2026

CONTRATO Nº 13/2026, firmado em 04 de fevereiro de 2026, oriundo do
Processo  Administrativo  nº  0004/2026,  Processo  Licitatório  n°
0008/2026 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  12.248.522/0001-96,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no
RG  Nº  14XXX6  MEX/AL  e  CPF:  043.XXX.XXX-11  e  a  pessoa  jurídica
EMPRESA  FM  PRODUCOES  E  EVENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  Nº
45.XXX.XXX/0001-04,  localizado  a  Rua  Durval  Madureira  Freire,  nº  22,
Luzia,  Aracju/SE,  CEP  nº  49.048-140,  e-mail:
fmproducoes2022@gmail.com,  tel:  (79)9.9112-4739,  que  tem  como
representante  legal,  Senhor  ROGERIO DE JESUS CARVALHO,  inscrito  no
CPF nº 946.XXX.XXX-04 e RG nº 3322XXX2 SSP/SE.

OBJETO:  Contratação  do  cantor  “MIKAEL  SANTOS”,  para  os  festejos  do
“CARNAVAL DA GENTE”, no dia 14/02/2026, a partir  das 23h:50min, na
avenida,  em  Maragogi/AL,  com  01h30min  de  apresentação,  conforme
previsto  na  respectiva  proposta  e  no  Termo  de  Referência,  partes
integrantes do presente PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA
MIL REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o art.  74,  inciso II  da Lei  Federal
n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da
sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

Maragogi-AL, 04 de fevereiro de 2026.

DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 68bb2ac6-fcb0-4fd0-ace9-1d1cd62f741c

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2026

INEXIGIBILIDADE N° 003/2026

CONTRATO Nº 14/2026, firmado em 04 de fevereiro de 2026, oriundo do
Processo  Administrativo  nº  0004/2026,  Processo  Licitatório  n°
0008/2026 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  12.XXX.XXX/0001-96,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no

RG  Nº  1XXX6  MEX/AL  e  CPF:  043.XXX.XXX-11  e  a  pessoa  jurídica
EMPRESA  KF  PRODUCOES  E  REPRESENTACOES  ARTISTICAS  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  Nº  33.XXX.XXX/0001-56,  localizado  a  Rua  Frei  Luiz
Canolo  de  Noronha,  nº  137,  Siqueira  Campos,  Aracaju/SE,  CEP  nº
49.075-270,  e-mail:  bandakaelzinhoferrazproducoes@gmail.com,  tel:
(82) 3253-000, que tem como representante legal, Senhor MAGNO DOS
SANTOS CADUDA, inscrito no CPF nº 030.XXX.XXX-99 e RG nº 2187XXX7
SSP/SE.

OBJETO:  Contratação  do  cantor  “KAELZINHO FERRAZ”,  para  os  festejos
do “CARNAVAL DA GENTE”, no dia 15/02/2026, a partir  das 23h:50min,
na avenida, em Maragogi/AL, com 01h30min de apresentação, conforme
previsto  na  respectiva  proposta  e  no  Termo  de  Referência,  partes
integrantes do presente PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL
REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o art.  74,  inciso II  da Lei  Federal
n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da
sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

Maragogi-AL, 04 de fevereiro de 2026.

DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 2f380dc4-1f5f-4d04-ab2c-554e0ed1bccf

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2026

INEXIGIBILIDADE N° 003/2026

CONTRATO Nº 15/2026, firmado em 04 de fevereiro de 2026, oriundo do
Processo  Administrativo  nº  0004/2026,  Processo  Licitatório  n°
0008/2026 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  12.XXX.XXX/0001-96,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no
RG  Nº  1XXXX6  MEX/AL  e  CPF:  043.XXX.XXX-11  e  a  pessoa  jurídica
EMPRESA  HUANNA  SHOWS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  Nº
04.XXX.XXX/0001-73,  localizado  a  Rua  Salvador  Rodrigues  Borges,  nº
35,  centro,  Ibicarai/BA,  CEP  nº  45.745-000,  e-mail:
nettohuanna10@gmail.com,  tel  (73)2000-5289,que  tem  como
representante  legal,  Senhor  LEONIDAS  PEREIRA  DE  O  NETO,inscrito  no
CPF nº 999.XXX.XXX-60 e RG nº 0895XXX943 SSP/BA.

OBJETO: Contratação da Banda “TRIO DA HUANNA”, para os festejos do
“CARNAVAL DA GENTE”, no dia 16/02/2026, a partir  das 21h:30min, na
avenida,  em  Maragogi/AL,  com  01h40min  de  apresentação,  conforme
previsto  na  respectiva  proposta  e  no  Termo  de  Referência,  partes
integrantes do presente PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

VALOR  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  R$  200.000,00  (CENTO  E  CINQUEN  MIL
REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o art.  74,  inciso II  da Lei  Federal
n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da
sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto
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perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

Maragogi-AL, 04 de fevereiro de 2026.

DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: b00f2399-d0a6-4455-ba5d-0bdb644b07d1

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2026

INEXIGIBILIDADE N° 003/2026

CONTRATO Nº 16/2026, firmado em 04 de fevereiro de 2026, oriundo do
Processo  Administrativo  nº  0004/2026,  Processo  Licitatório  n°
0008/2026 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  12.XXX.XXX/0001-96,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no
RG  Nº  14XXX6  MEX/AL  e  CPF:  043.XXX.XXX-11  e  a  pessoa  jurídica
EMPRESA  JOSE  EDSON  BEZERRA  DE  LIMA  06XXX63XXX3,  inscrito  no
CNPJ  Nº  27.886.XXX/0001-48,  localizado  CJRE  Conjunto  Nova  Flexeiras,
Quadra B, n° 11, Casa, Centro, Flexeiras/AL, CEP n° 57.995-000, e-mail:
edsonraz@hotmail.com,  tel:  82  9.9161-2315,  que  tem  como
representante legal, Senhor JOSÉ EDSON BEZERRA DE LIMA, inscrita no
CPF n° 060.XXX.XXX-03.

OBJETO:  Contratação  do  cantor  “EDSON  RAZEK”,  para  os  festejos  do
“CARNAVAL DA GENTE”, no dia 17/02/2026, a partir  das 01h:00min, na
avenida,  em  Maragogi/AL,  com  01h30min  de  apresentação,  conforme
previsto  na  respectiva  proposta  e  no  Termo  de  Referência,  partes
integrantes do presente PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

VALOR  DA  CONTRATAÇÃO:  R$  R$  35.000,00  (TRINTA  E  CINCO  MIL
REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o art.  74,  inciso II  da Lei  Federal
n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da
sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

Maragogi-AL, 04 de fevereiro de 2026.

DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 84cc885a-107a-40b0-93bc-16a32bc2dc39

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2026

INEXIGIBILIDADE N° 003/2026

CONTRATO Nº 17/2026, firmado em 04 de fevereiro de 2026, oriundo
do  Processo  Administrativo  nº  0004/2026,  Processo  Licitatório  n°
0008/2026 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  12.248.522/0001-96,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no
RG  Nº  14XXX6  MEX/AL  e  CPF:  043.XXX.XXX-11  e  a  pessoa  jurídica

EMPRESA  OK  PROMO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  48.XXX.XXX/0001-54,
localizado  a  Rua  Amariy  Correia,  nº  126,  Letra  B  Box  Postal  315,  Rosa
Elze,  São  Cristovão/SE,  CEP  nº  49.107-254,  e-
mial:okpromo2023@gmail.com,  tel:  (79)3224-9339,  que  tem  como
representante legal, Senhor ALESSANDRO LANUSE SANTOS DE ARAUJO,
inscrito no CPF nº 941.XXX.XXX-72.

OBJETO: Contratação do cantor “DEVINHO NOVAES”, para os festejos do
“CARNAVAL DA GENTE”, no dia 18/02/2026, a partir  das 01h:00min, na
avenida,  em  Maragogi/AL,  com  01h30min  de  apresentação,  conforme
previsto  na  respectiva  proposta  e  no  Termo  de  Referência,  partes
integrantes do presente PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o art.  74,  inciso II  da Lei  Federal
n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da
sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

Maragogi-AL, 04 de fevereiro de 2026.

DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 7bb8b888-9e9d-4d70-811c-3713ae380f0c

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2026

INEXIGIBILIDADE N° 003/2026

CONTRATO Nº 18/2026, firmado em 04 de fevereiro de 2026, oriundo do
Processo  Administrativo  nº  0004/2026,  Processo  Licitatório  n°
0008/2026 entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI-AL, inscrita no
CNPJ/MF  sob  o  12.248.522/0001-96,  neste  ato  representado  por  seu
Prefeito, o Sr. DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, inscrito no
RG  Nº  14XXX6  MEX/AL  e  CPF:  043.XXX.XXX-11  e  a  pessoa  jurídica
EMPRESA  DESTAK  SERVICOS  E  PROMOCOES  ARTISTICAS  LTDA,  inscrita
no  CNPJ  N°43.XXX.XXX/0001-28,  localizado  a  Rua  General  Polidoro,  nº
352,  loja  110,  Várzea,  Recife/PE,  cep:50.740-050,  através  do  seu
representante  legal,  Senhor  THIAGO  MATOS  PEREIRA  DE  LUCENA,
portador  do  RG  Nº  6.XXX.281-SDS/PE  e  inscrito  no  CPF  nº
052.XXX.0XXX55.

OBJETO:  Contratação  do  cantor  “OS  NEIFF’S”,  para  os  festejos  do
“CARNAVAL DA GENTE”, no dia 18/02/2026, a partir  das 19h:00min, na
avenida,  em  Maragogi/AL,  com  01h00min  de  apresentação,  conforme
previsto  na  respectiva  proposta  e  no  Termo  de  Referência,  partes
integrantes do presente PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA
MIL REAIS).

FUNDAMENTO LEGAL:  De acordo com o art.  74,  inciso II  da Lei  Federal
n° 14.133/2021.

VIGÊNCIA:  A  vigência  do  presente  instrumento  está  restrita  a  data  da
sua assinatura até o dia e hora objeto deste e instrumento e enquanto
perdurar as obrigações assumidas neste contrato.

Maragogi-AL, 04 de fevereiro de 2026.
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DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI

Publicado por: José Daniel Brasileiro Feliciano Filho
Código identificador: 2718362a-d837-43e9-bc3b-47b87437c543



DIÁRIO OFICIAL DE MARAGOGI
Prefeitura Municipal de Maragogi-AL

Diário criado pela Lei Municipal 9.118/2016
www.maragogi.al.gov.br

Maragogi, 04/02/2026 Edição nº 355/Ano 2026 Página 9

Documento Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, alterada pela Lei nº 14.063/2020

EXPEDIENTE

PREFEITURA DE MARAGOGI
Secretaria Municipal de Relações Institucionais
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Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira

Prefeito de Maragogi

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Secretário Municipal de Relações Institucionais

 

Marcelo Juliano Coelho de Lima
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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